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e E=652.754,968142; 225°45'31'' e 18,66m até o vértice 50, 
de coordenadas N=7.583.994,085290 e E=652.741,598649; 
226°55'35'' e 19,63m até o vértice 51, de coordenadas 
N=7.583.980,679200 e E=652.727,259377; 230°25'47'' e 
38,88m até o vértice 52, de coordenadas N=7.583.955,913729 
e E=652.697,291526; 229°39'52'' e 41,64m até o vértice 53, 
de coordenadas N=7.583.928,964637 e E=652.665,554183; 
e 317°55'03'' e 12,00m até o vértice 1, que é referencial de 
partida da presente descrição, perfazendo a área de 5.173,62m2 
(cinco mil cento e setenta e três metros quadrados e sessenta e 
dois decímetros quadrados);

VII – área 7 - conforme a planta cadastral DE-SPD264333-
-264.265-628-D03/001, a área, que consta pertencer a José 
Roberto Burgarelli, Rosemeire Aparecida Miqueletti Burgarelli, 
Devanir Burgarelli, Lidiane Cristina Babachim Burgarelli, Dir-
son Roberto Miqueletti, Isabel Aparecida Perini Miqueletti, 
Jaime Willian Micheletti, Ivi Grazielli Colombo Micheletti e/
ou outros, situa-se no km 264+185m, pista leste da Rodovia 
Miguel Jurban, SP-333, no Município de Guarantã, Comar-
ca de Cafelândia, e tem linha de divisa que, partindo do 
ponto denominado 1, de coordenadas N=7.584.156,505550 
e E=653.077,635042, continua com os seguintes azimutes e 
distâncias: 59°39'09'' e 15,62m até o vértice 2, de coordena-
das N=7.584.164,397673 e E=653.091,115151; 65°21'13'' e 
6,15m até o vértice 3, de coordenadas N=7.584.166,964196 e 
E=653.096,708949; 78°07'24'' e 6,90m até o vértice 4, de coor-
denadas N=7.584.168,385079 e E=653.103,465219; 90°43'49'' 
e 5,99m até o vértice 5, de coordenadas N=7.584.168,308765 
e E=653.109,452986; 104°18'40'' e 7,89m até o vértice 6, 
de coordenadas N=7.584.166,357375 e E=653.117,102385; 
110°45'28'' e 49,83m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.584.148,695421 e E=653.163,701150; 116°09'46'' e 
14,39m até o vértice 8, de coordenadas N=7.584.142,348518 
e E=653.176,621015; 207°03'14'' e 5,18m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.584.137,734287 e E=653.174,264478; 
296°46'02'' e 29,85m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.584.151,177460 e E=653.147,613554; 291°23'23'' e 
37,72m até o vértice 11, de coordenadas N=7.584.164,934992 
e E=653.112,490172; 273°04'38'' e 11,60m até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.584.165,557757 e E=653.100,906253; 
246°33'53'' e 12,76m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.584.160,484436 e E=653.089,202298; 233°42'56'' e 
13,07m até o vértice 14, de coordenadas N=7.584.152,752009 
e E=653.078,669833; e 344°35'14'' e 3,89m até o vértice 1, que 
é referencial de partida da presente descrição, perfazendo a área 
de 368,08m2 (trezentos e sessenta e oito metros quadrados e 
oito decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a Entrevias Concessionária de Rodovias 
S/A autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Entrevias Concessionária 
de Rodovias S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.061, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Entrevias Concessionária de 
Rodovias S/A., as áreas necessárias à implantação 
de pista marginal, sentido crescente, entre os km 
331+000m e 331+900m da Rodovia Dona Leonor 
Mendes de Barros, SP 333, no Município de 
Marília, e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
no Decreto nº 62.249, de 4 de novembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Entrevias Concessionária de Rodovias 
S/A, empresa concessionária de serviço público, por via amigá-
vel ou judicial, as áreas identificadas na planta cadastral DE-
-SPM00333D-331.332-228-D03/001 e descritas nos memoriais 
constantes dos autos do Processo 134.00001853/2023-01, 
necessárias à implantação de pista marginal, sentido crescente, 
entre os km 331 e 331+900m da Rodovia Dona Leonor Mendes 
de Barros, SP-333, no Município e Comarca de Marília, as quais 
totalizam 13.260,54m2 (treze mil duzentos e sessenta metros 
quadrados e cinquenta e quatro decímetros quadrados) e se 
encontram inseridas dentro dos perímetros a seguir descritos:

I – área 1 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Mércia 
Regina Pampana Basoli, Luiz Lázaro Basoli e/ou outros, situa-se 
do lado direito da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, 
SP-333, no sentido de Júlio de Mesquita a Assis, no Município 
e Comarca de Marília, e tem linha de divisa que, partindo 
do ponto denominado 1, de coordenadas N=7.543.270,5791 
e E=606.798,0308, na perpendicular do km 331+129,96m, 
segue em linha reta, confrontando com a faixa de domínio 
existente da Rodovia SP-333, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 195°32'39" e 34,30m até o ponto 2, de coordenadas 
N=7.543.237,5336 e E=606.788,8390; deste ponto, defletin-
do à direita, segue confrontando com a área pertencente à 
Transcrição de n° 15.297 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 272°32'07" e distância de 15,32m até o ponto 3, de coor-
denadas N=7.543.238,2112 e E=606.773,5359; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área rema-
nescente, com os seguintes azimutes e distâncias: 17°26'47" 
e 1,79m até o ponto 4, de coordenadas N=7.543.239,9154 
e E=606.774,0715; 26°38'05" e 17,09m até o ponto 5, de 
coordenadas N=7.543.255,1875 e E=606.781,7307; 22°20'25" 
e 12,02m até o ponto 6, de coordenadas N=7.543.266,3057 
e E=606.786,2998; e deste ponto, defletindo à direita, segue 
confrontando com lote urbano não identificado, com azimute 
de 69°59'04" e distância de 12,49m até o ponto 1, que é 
referencial de partida da presente descrição, perfazendo a área 
de 389,14m2 (trezentos e oitenta e nove metros quadrados e 
quatorze decímetros quadrados);

II – área 2 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Eiti 
Arakaki, Noburo Arakaki e/ou outros, situa-se do lado direto da 
Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, SP 333, no sentido de 
Júlio de Mesquita a Assis, no Município e Comarca de Marília, 
e tem linha de divisa que, partindo do ponto 1, de coordenadas 
N=7.543.237,5336 e E=606.788,8390, na perpendicular do km 
331+164,44m, segue em linha reta, confrontando com a faixa 
de domínio da Rodovia SP-333, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 196°41'12" e 85,71m até o ponto 2, de coor-
denadas N=7.543.155,4317 e E=606.764,2282; 197°57'51" 
e 71,78m até o ponto 3, de coordenadas N=7.543.087,1473 
e E=606.742,0885; deste ponto, defletindo à direita, segue 
confrontando com a área pertencente à Matrícula de n° 4.222 
do 1° CRI de Marília/SP, com azimute de 249°09'10" e distância 

de 21,87m até o ponto 4, de coordenadas N=7.543.079,3659 
e E=606.721,6546; deste ponto, defletindo à direita, segue 
confrontando com a área remanescente, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 16°50'14" e 28,35m até o ponto 5, de 
coordenadas N=7.543.106,4970 e E=606.729,8653; 16°15'27" 
e 97,53m até o ponto 6, de coordenadas N=7.543.200,1245 
e E=606.757,1687; 24°53'58" e 32,34m até o ponto 7, de 
coordenadas N=7.543.229,4615 e E=606.770,7862; 17°26'47" 
e 9,17m até o ponto 8, de coordenadas N=7.543.238,2112 e 
E=606.773,5359; e deste ponto, defletindo à direita, segue con-
frontando com a área pertencente à matrícula de n° 2.371 do 
1° CRI de Marília/SP, com azimute de 92°32'07" e distância de 
15,32m até o ponto 1, que é referencial de partida da presente 
descrição, perfazendo a área de 2.934,88m2 (dois mil novecentos 
e trinta e quatro metros quadrados e oitenta e oito decímetros 
quadrados);

III– área 3 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Robson 
Shigueo Matsumoto e/ou outros, situa-se do lado direito da 
Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, SP-333, no sentido de 
Júlio de Mesquita a Assis, no Município e Comarca de Marília, 
e tem linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7.543.087,1473 e E=606.742,0885, na perpen-
dicular do km 331+322,76m, segue em linha reta, confrontando 
com a faixa de domínio da Rodovia SP-333, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 197°31'16" e 21,13m até o ponto 2, de 
coordenadas N=7.543.066,9932 e E=606.735,7257; 198°37'53" 
e 118,69m até o ponto 3, de coordenadas N=7.542.954,5220 e 
E=606.697,8063; 198°30'05" e 66,21m até o ponto 4, de coor-
denadas N=7.542.891,7332 e E=606.676,7957; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área pertencente 
à Matrícula de n° 72.646 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 341°59'20" e distância de 23,90m até o ponto 5, de coor-
denadas N=7.542.914,4621 e E=606.669,4058; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área remanes-
cente, com os seguintes azimutes e distâncias: 23°15'23" e 
17,30m até o ponto 6, de coordenadas N=7.542.930,3602 e 
E=606.676,2383; 27°47'11" e 5,13m até o ponto 7, de coor-
denadas N=7.542.934,8985 e E=606.678,6297; 19°14'58" 
e 33,24m até o ponto 8, de coordenadas N=7.542.966,2760 
e E=606.689,5869; 356°39'56" e 11,42m até o ponto 9, de 
coordenadas N=7.542.977,6812 e E=606.688,9224; 19°53'12" 
e 43,83m até o ponto 10, de coordenadas N=7.543.018,8990 e 
E=606.703,8322; 16°10'49" e 39,73m até o ponto 11, de coor-
denadas N=7.543.057,0538 e E=606.714,9029; 106°10'49" e 
3,91m até o ponto 12, de coordenadas N=7.543.055,9632 e 
E=606.718,6617; 16°35'26" e 26,20m até o ponto 13, de coor-
denadas N=7.543.081,0752 e E=606.726,1433; e 69°09'10" e 
17,06m até o ponto 1, que é referencial de partida da presente 
descrição, perfazendo a área de 2.680,03m2 (dois mil seiscentos 
e oitenta metros quadrados e três decímetros quadrados);

IV – área 4 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Christia-
ne Previato Kodjaoglanian e/ou outros, situa-se do lado direito 
da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, SP-333, no sentido 
de Júlio de Mesquita a Assis, no Município e Comarca de Marí-
lia, e tem linha de divisa que, partindo do ponto denominado 
1, de coordenadas N=7.542.891,7332 e E=606.676,7957, na 
perpendicular do km 331+528,79, segue em linha reta, con-
frontando com a faixa de domínio da Rodovia SP-333, com 
azimute de 198°39'20" e distância de 19,73m até o ponto 2, 
de coordenadas N=7.542.873,0384 e E=606.670,4840; deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com o Córrego 
do Pombo, com os seguintes azimutes e distâncias: 237°28'23" 
e 45,77m até o ponto 3, de coordenadas N=7.542.848,4255 e 
E=606.631,8898; 267°03'51" e 26,53m até o ponto 4, de coor-
denadas N=7.542.847,0668 e E=606.605,3970; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área remanes-
cente, com os seguintes azimutes e distâncias: 316°21'12" 
e 6,36m até o ponto 5, de coordenadas N=7.542.851,6677 
e E=606.601,0085; 46°21'12" e 20,50m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.542.865,8169 e E=606.615,8425; 58°07'12" 
e 17,05m até o ponto 7, de coordenadas N=7.542.874,8238 
e E=606.630,3240; 62°26'17" e 17,35m até o ponto 8, de 
coordenadas N=7.542.882,8500 e E=606.645,7014; 42°32'47" 
e 18,00m até o ponto 9, de coordenadas N=7.542.896,1137 
e E=606.657,8752; 44°28'22" e 10,17m até o ponto 10, de 
coordenadas N=7.542.903,3729 e E=606.665,0020; 21°11'37" 
e 9,24m até o ponto 11, de coordenadas N=7.542.911,9856 e 
E=606.668,3416; 23°15'23" e 2,70m até o ponto 12, de coor-
denadas N=7.542.914,4621 e E=606.669,4058; e deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área pertencente 
à matrícula de n° 4.222 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 161°59'20" e distância de 23,90m até o ponto 1, que é 
referencial de partida da presente descrição, perfazendo a área 
de 1.798,73m2 (um mil setecentos e noventa e oito metros qua-
drados e setenta e três decímetros quadrados);

V – área 5 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Cássio 
Alceu Marucci, Neucy Schutze e/ou outros, situa-se do lado 
direito da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, SP-333, no 
sentido de Júlio de Mesquita a Assis, no Município e Comarca 
de Marília, e tem linha de divisa que, partindo do ponto denomi-
nado 1, de coordenadas N=7.542.734,5845 e E=606.624,1912, 
na perpendicular do km 331+715,13, segue em linha reta, 
confrontando com a faixa de domínio da Rodovia SP-333, com 
azimute de 198°32'05" e distância de 20,62m até o ponto 2, 
de coordenadas N=7.542.715,0324 e E=606.617,6359; deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com a área 
pertencente à matrícula de n° 19.640 do 1° CRI de Marília/
SP, com azimute de 314°04'38" e distância de 13,50m até o 
ponto 3, de coordenadas N=7.542.724,4264 e E=606.607,9343; 
deste ponto, defletindo à direita, segue confrontando com a 
área remanescente, com azimute de 19°08'51" e distância de 
33,72m até o ponto 4, de coordenadas N=7.542.756,2800 e 
E=606.618,9943; e deste ponto, defletindo à direita, segue 
confrontando com a área pertencente ao Córrego do Pombo, 
com azimute de 166°31'45" e distância de 22,31m até o ponto 
1, que é referencial de partida da presente descrição, perfazendo 
a área de 328,38m2 (trezentos e vinte e oito metros quadrados 
e trinta e oito decímetros quadrados);

VI – área 6 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Cássio 
Alceu Marucci, Neucy Schutze e/ou outros, situa-se do lado 
direito da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, SP-333, no 
sentido de Tarumã a Assis, no Município e Comarca de Assis, e 
tem linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7.490.212,3814 e E=550.314,2878, na perpen-
dicular do km 331+715,13, segue em linha reta, confrontando 
com a faixa de domínio da Rodovia SP-333, com azimute de 
198°11'59" e distância de 21,13m até o ponto 2, de coor-
denadas N=7.542.694,9634 e E=606.611,0377; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área pertencente 
à matrícula de n° 16.076 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 293°17'04" e distância de 13,07m até o ponto 3, de coorde-
nadas N=7.542.700,1294 e E=606.599,0336; deste ponto, defle-
tindo à direita, segue confrontando com a área remanescente, 
com azimute de 20°07'10" e distância de 25,88m até o ponto 4, 
de coordenadas N=7.542.724,4264 e E=606.607,9343; e deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com a área per-
tencente à matrícula de n° 16.639 do 1° CRI de Marília/SP, com 
azimute de 134°04'38" e distância de 13,50m até o ponto 1, 
que é referencial de partida da presente descrição, perfazendo a 
área de 297,17m2 (duzentos e noventa e sete metros quadrados 
e dezessete decímetros quadrados);

VII- área 7 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Reinaldo 
Vicente Castello, Cristiane Heloisa Castello e/ou outros, situa-se 
do lado direito da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros, 

e E=269.342,023, segue em linha reta com os seguintes azi-
mutes e distâncias: 218°48'06" e 49,354m até o ponto 2, de 
coordenadas N=7.463.558,201 e E=269.311,097; 222°24'13" 
e 18,486m até o ponto 3, de coordenadas N=7.463.544,550 
e E=269.298,631; 276°47'03" e 9,578m até o ponto 4, de 
coordenadas N=7.463.545,682 e E=269.289,120; 287°30'18" 
e 2,707m até o ponto 5, de coordenadas N=7.463.546,496 
e E=269.286,538; 38°21'01" e 73,360m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.463.604,027 e E=269.332,056; e 126°27'26" 
e 12,393m até o ponto 1, perfazendo a área de 842,68m2 (oito-
centos e quarenta e dois metros quadrados e sessenta e oito 
decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a Concessionária Rodovias do Tietê S/A 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial 
de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações 
posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária Rodovias 
do Tietê S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.063, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Campinas, o imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Campinas, nos termos da Lei municipal n° 11.223, de 14 de 
maio de 2002, o imóvel objeto da Matrícula n° 253.556 do 
Terceiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, 
localizado na Rua Odette Terezinha Santucci Octaviano, n° 92, 
Núcleo Residencial Vida Nova, naquele Município, identificado e 
descrito nos autos do Processo Digital 019.00001883/2023-99.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, que abriga um Centro de Integração da Cidadania - CIC, 
destinar-se-á à Secretaria da Justiça e Cidadania.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.064, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título precário e gratuito, por 
prazo indeterminado, do Município de Francisco 
Morato, parte do imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título precário e gratuito, por prazo 
indeterminado, do Município de Francisco Morato, parte do 
imóvel localizado na Avenida Gerônimo Caetano Garcia, s/n°, 
Belém Capela, no referido Município, parte essa com 393,61m2 
(trezentos e noventa e três metros quadrados e sessenta e um 
decímetros quadrados), compreendendo a área térrea, com 
222,32m2 (duzentos e vinte e dois metros quadrados e trinta 
e dois decímetros quadrados), e o pavimento superior, com 
171,29m2 (cento e setenta e um metros quadrados e vinte e 
nove decímetros quadrados), identificada e descrita nos autos 
do Processo Digital 023.00004648/2023-09.

Parágrafo único - A parte do imóvel a que alude o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Justiça e Cidadania, 
para instalação de um Centro de Integração da Cidadania - CIC.

Artigo 2° - A Fazenda do Estado será representada, no ins-
trumento a que se refere o “caput” deste artigo, pelo Secretário 
da Justiça e Cidadania.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2023.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023
Designando, os adiante indicados para compor, como 

membros, o Comitê Gestor de que trata a Cláusula III do Capítu-
lo Terceiro do Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo 
e o Município de São Paulo, com a interveniência e anuência 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
Sabesp e Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo - Arsesp, com a finalidade de compartilhar a responsa-
bilidade pelo oferecimento do serviço de abastecimento de água 
e esgoto sanitário na Capital, na qualidade de representantes 
do Município:

I- como titular: Marcos Monteiro, RG 13.143.096-8, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, em com-
plementação ao mandato de Ricardo Ezequiel Torres;

II - como suplentes:
a) Paulo José Galli, RG 13.605.523-0, da Secretaria de 

Desestatização e Parceiras, em complementação ao mandato 
de Marcos Monteiro;

b) Clodoaldo Pelissioni, RG 18.958.179-7, da Secretaria de 
Governo Municipal, em complementação ao mandato de Fabio 
Augusto Martins Lepique.

Nomeando, com fundamento no parágrafo único do art. 
15 da LC 1.187-2012, e no art. 9º do Dec. 60.399-2014, Michael 
Douglas Xavier Portella, RG 46.682.889-5, como Ouvidor da 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, em recondução, para 
um mandato de 2 anos.

SP-333, no sentido de Júlio de Mesquita a Assis, no Município 
e Comarca de Marília, e tem linha de divisa que, partindo do 
ponto denominado 1, de coordenadas N=7.542.694,9634 e 
E=606.611,0377, na perpendicular do km 331+736,26, segue 
em linha reta, confrontando com a faixa de domínio da 
Rodovia SP-333, com o azimute de 198°27'26" e distância de 
120,00m até o ponto 2, de coordenadas N=7.542.581,1358 e 
E=606.573,0461, na perpendicular do km 331+856,26; deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com a área 
remanescente pertencente a Transcrição de n° 15.844 do 1° 
CRI de Marília/SP, com azimute de 337°26'25" e distância de 
13,99m até o ponto 3, de coordenadas N=7.542.594,0588 e 
E=606.567,6775; deste ponto, defletindo à direita, segue con-
frontando com o Córrego do Pombo, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 352°32'51" e 30,73m até o ponto 4, de coor-
denadas N=7.542.624,5316 e E=606.563,6914; 339°36'46" 
e 28,11m até o ponto 5, de coordenadas N=7.542.650,8781 
e E=606.553,8999; deste ponto, defletindo à direita, segue 
confrontando com a área remanescente, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 88°15'58" e 26,94m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.542.651,6932 e E=606.580,8259; 23°17'53" 
e 7,86m até o ponto 7, de coordenadas N=7.542.658,9098 e 
E=606.583,9336; 20°07'10" e 43,90m até o ponto 8, de coor-
denadas N=7.542.700,1294 e E=606.599,0336; e deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área pertencente 
à matrícula de n° 19.640 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 113°17'04" e distância de 13,07m até o ponto 1, que é 
referencial de partida da presente descrição, perfazendo a área 
de 2.139,27m2 (dois mil cento e trinta e nove metros quadrados 
e vinte e sete decímetros quadrados);

VIII- área 8 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Odila 
Aparecida Tesser Tonezi, Ana Maria Tonezi, Lúcia Vitória Tonezi, 
Maria Cecilia Tonezi, José Tonezi, João Aparecido Tonezi, Luiz 
Antônio Tonezi, Vanilde Ferreira de Souza Tonezi, Nadir Apare-
cida Tonezi, Pedro Acácio Tonezi, Diva Maria Tonezi e/ou outros, 
situa-se do lado direito da Rodovia Dona Leonor Mendes de 
Barros, SP-333, no sentido de Júlio de Mesquita a Assis, no Muni-
cípio e Comarca de Marília, e tem linha de divisa que, partindo 
do ponto denominado 1, de coordenadas N=7.542.630,7671 
e E=606.552,4276, na perpendicular do km 331+815,74m, 
segue em linha reta, confrontando com a área pertencente à 
matrícula de n° 55.240 do 1° CRI de Marília/SP, com azimute 
de 251°12'02" e distância de 18,72m até o ponto 2, de coor-
denadas N=7.542.624,7331 e E=606.534,7021; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área remanes-
cente, com os seguintes azimutes e distâncias: 345°32'12" e 
2,11m até o ponto 3, de coordenadas N=7.542.626,7767 e 
E=606.534,1750; 3°45'55" e 7,53m até o ponto 4, de coor-
denadas N=7.542.634,2892 e E=606.534,6694; 17°38'31" 
e 19,31m até o ponto 5, de coordenadas N=7.542.652,6942 
e E=606.540,5226; 102°00'50" e 1,43m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.542.652,3957 e E=606.541,9254; e deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com o Córrego 
do Pombo, com  azimute de 154°06'01" e distância de 24,04m 
até o ponto 1, que é referencial de partida da presente descrição, 
perfazendo a área de 274,61m2 (duzentos e setenta e quatro 
metros quadrados e sessenta e um decímetros quadrados);

IX – área 9 - conforme a planta cadastral DE-SPM00333D-
-331.332-228-D03/001, a área, que consta pertencer a Alberto 
de Lima Matoso e/ou outros, situa-se do lado direito da Rodovia 
Dona Leonor Mendes de Barros, SP-333, no sentido de Júlio 
de Mesquita a Assis, no Município e Comarca de Marília, e 
tem linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7.542.594,0588 e E=606.567,6775, na perpen-
dicular do km 331+847,71m, segue em linha reta, confrontando 
com a via pública denominada Rua Ana Rita, com azimute de 
288°09'13" e distância de 10,53m até o ponto 3, de coor-
denadas N=7.542.450,7014 e E=606.508,9739; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área rema-
nescente, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°49'50" 
e 13,30m até o ponto 4, de coordenadas N=7.542.461,6196 
e E=606.516,5709; 17°03'04" e 47,79m até o ponto 5, de 
coordenadas N=7.542.507,3103 e E=606.530,5845; 14°21'46" 
e 29,88m até o ponto 6, de coordenadas N=7.542.536,2539 e 
E=606.537,9960; 7°57'41" e 17,42m até o ponto 7, de coor-
denadas N=7.542.553,5067 e E=606.540,4088; 10°33'07" e 
29,00m até o ponto 8, de coordenadas N=7.542.582,0180 e 
E=606.545,7198; 345°32'12" e 44,11m até o ponto 9, de coor-
denadas N=7.542.624,7331 e E=606.534,7021; deste ponto, 
defletindo à direita, segue confrontando com a área perten-
cente à Transcrição de n° 26.750 do 1° CRI de Marília/SP, com 
azimute de 71°12'02" e distância de 18,72m até o ponto 10, 
de coordenadas N=7.542.630,7671 e E=606.552,4276; e deste 
ponto, defletindo à direita, segue confrontando com o Córrego 
do Pombo, com azimute de 157°26'25" e distância de 39,75m 
até o ponto 1, que é referencial de partida da presente descri-
ção, perfazendo a área de 2.418,33m2 (dois mil quatrocentos e 
dezoito metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Entrevias Concessionária de Rodovias 
S/A autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Entrevias Concessionária 
de Rodovias S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2023.

 DECRETO Nº 68.062, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária Rodovias do Tietê S/A, 
a área complementar necessária à implantação 
de marginal, no trecho entre os km 15+300m 
e 16+500m - Oeste, da Rodovia SP-101, no 
Município de Monte Mor, e dá providências 
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2° 
e 6° do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
no Decreto n° 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Concessionária Rodovias do Tietê S/A, 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, a área complementar 21, identificada na planta cadas-
tral DE-SPM00101D-015.017-421-D03-006 e descrita no memo-
rial constantes dos autos do Processo 134.00010779/2023-13, 
necessária à implantação de marginal, no trecho entre os km 
15+300m e 16+500m - Oeste, da Rodovia SP-101, área essa que 
consta pertencer a Planeta Águas - Administração de Bens Ltda. 
e/ou outros e se encontra situada do lado direito da referida 
rodovia, no sentido de Hortolândia a Monte Mor, no Município 
e Comarca de Monte Mor, tendo linha de divisa que, partindo 
do ponto denominado 1, de coordenadas N=7.463.596,663 


